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DECRETO Nº 6.181

Des igna  os  serv idores
públicos  municipais  para  o
exercício  das  atribuições  de
pregoeiro e membros de sua
equipe de apoio para atuação
em  Pregão  Presencial  e
Eletrônico.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

DECRETA:
Art.1º  -  Ficam  designados  como  Pregoeiros  para

atuação em Pregão Presencial e Eletrônico no âmbito desta
Prefeitura Municipal, os servidores públicos municipais: José
Renato dos Santos Filho, Marcus Vinícius Viola Vettoretti,
Eder Paulo Soares e Bárbara Fernanda Queiroz Fonseca.

Art.2º - Ficam designados como membros da equipe
de apoio do Pregoeiro, os servidores públicos municipais:
Priscila  Bassi  Martinez,  Andréa  Oliveira  de  Almeida,
Anderson  Fernandes  de  Oliveira,  Rafael  Ruan  Caetano,
Juliana  Gorzoni  Doro  Demore,  Nelly  de  Almeida  Negreli,
Larissa Dias, Dayse Graziella Bergamin do Amaral, Luciano
Rodrigo  Trabuco,  Maria  do  Carmo  Souza,  Robson  Luiz
Rodrigues,  Raiza  Camila  da  Silva  Costa  Moura,  Giulia
Christina Dommarco Simões, Lara Patrícia Martins, Hudyson
Vinicius Rodrigues, Andreia de Seles Montellato, Amanda do
Nascimento,  Sirlene  Pedroso  dos  Santos,  Cláudia  Maria
Pereira  Cavalcanti,  Bruno  Marques  da  Silva,  Luciana
Aparecida Cavalari Creado e Cleusa Maria David.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto nº 6.132, de 23 de janeiro de 2023.

Art.4º  -  As  designações  realizadas  na  vigência  do
Decreto nº 6.132, de 23 de janeiro de 2023, permanecem
inalteradas.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 04 de maio de 2023.
Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,
na data supra
Sandra Maria Diresta Galão
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.182

Nomeia a Equipe de Vigilância
Sanitária  do  Município  de
Mirassol.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal

de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

Considerando o disposto no § 3º do artigo 96 da Lei
Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - Código
Sanitário do Estado de São Paulo,

Considerando o disposto no Protocolo nº 7961/05/2023
do Departamento de Saúde, referente ao Ofício nº 102, de
28 de abril de 2023 da Vigilância Sanitária.

DECRETA:
Art.1º -  A Equipe de Vigilância Sanitária criada

pela Lei nº 2.173, de 02 de julho de 1998 e suas alterações,
fica constituído dos seguintes membros:
Larissa Maria de Oliveira da Silva Calixto
Farmacêutica

Jeanne Cristina Brandemarte
Enfermeira

Luis Antonio Lemos
Agente de Fiscalização Sanitária

João Paulo Enio Rodrigues
Agente de Fiscalização Sanitária

Maria do Carmo Fiaschi Thomé
Engenheira Civil

Frank Hulder de Oliveira
Biólogo

Elisangela Dalbert Junqueira
Técnica de Segurança do Trabalho

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 04 de maio de 2023.
Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,  na  data  supra.
Sandra Maria Diresta Galão
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................
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